
NOVA REPRESENTAÇÃO SINDICAL DOS FLUVIARIOS DA SEÇÃO DE CONVÉS DO
ESTADO DO AMAZONAS (SINDFLU_AM).
2 mensagens

SINDICATO F.S.C DO ESTADO DO AMAZONAS <sindicatofscea@gmail.com> ter., 1 de nov. de 2022 às 14:09
Para: executivo@sindarma.org.br

Olá, Boa Tarde! Tal contato é para comunicar acerca da nova representatividade dos fluviários da seção de convés do
Estado do Amazonas, não sendo mais o SINTRAQUA-AM o legítimo representante da citada categoria. Logo o
SINTRAQUA-AM não pode mais fazer nenhum tipo de negociação com o SINDARMA como representante da
categoria acima mencionada. Portanto segue o ofício 002-2022 - SINDARMA dando a devida ciência. no mais
estamos a disposição.. Por favor, acusem-me de receber. 
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Executivo <executivo@sindarma.org.br> qui., 3 de nov. de 2022 às 08:47
Para: SINDICATO F.S.C DO ESTADO DO AMAZONAS <sindicatofscea@gmail.com>

Bom dia,

 

Acuso o recebimento.

 

At.
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